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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 

Travessa Cel. Ferreira Santos, 30 – Centro, Caratinga-MG 

 
Lei n° 3647/2017 

(Projeto de Lei nº 038/2017 de autoria do Executivo) 

 
 

DISPÕE SOBRE A EQUIPARAÇÃO SALARIAL DO 
AUXILIAR DE CAMPO – CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO. 

 

 

O Prefeito do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Os servidores públicos municipais que exercem a função de Auxiliar de Campo, cargo de 
provimento efetivo, regulamentado pela Lei Municipal n° 2.920/05, em razão da igualdade de funções, 
passam a receber como salário o valor estabelecido pela Lei Federal n° 11.350/06, com suas 
alterações, equiparando, assim, aos mesmos salários e benefícios concedidos ao Agente de Combate a 
Endemias. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Caratinga, 23 de agosto de 2017. 
 
 
 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito do Município 
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